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 COMUNICADO
EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 006/17/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-0.201.221-7
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONTROLE DE INUN-

DAÇÕES DO CÓRREGO ANHANGUERA E DA ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE DRENAGEM, ESTRUTURAL E 
COMPLEMENTARES.

A Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL co-
munica aos interessados na licitação em epígrafe que devido 
a impugnação apresentada pela empresa ARVEK TÉCNICA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, fica adiada “sine die” a Sessão Pública 
de entrega e abertura dos envelopes.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2015-0.268.871-5.
Originário do Processo Administrativo 2014-0.242.680-8.
ADITAMENTO 007/012/SIURB/15/2017.
Contrato Aditado 012/SIURB/2015.
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE OBRAS CIVIS DE DRENAGEM 

PARA CONTROLE DE INUNDAÇÕES NA BACIA DO RIO ARICAN-
DUVA - FASE COMPLEMENTAR I - INTEGRANTES DOS LOTES 1 
E 2 – LOTE 1.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Alteração Contratual. 2) 
Da Redução do Valor Contratual em R$56.546,31. 3) Da Pror-
rogação do Prazo Contratual. 4) Do Novo Cronograma Físico-
-Financeiro.

Prazo – Prorrogação do prazo Contratual, por mais 24 
meses, a conta de 18/04/2018.

CONTRATADA – CONSÓRCIO DP BARROS / TIISA.

 PROCESSO 2015-0.339.767-6
Referência: Homologação e Adjudicação de Licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA Nº 002/17/SMSO.
Assunto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE: SERVIÇOS 
GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREÇÃO, REPARA-
ÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS ONDE A 
EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE RESPONSABILIDADE DA 
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E 
OBRAS

DESPACHO :
I. À vista dos elementos constantes destes autos, em especial da manifestação da 

ATAJ às fls. retro e, nos termos do disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n° 
8.666/93 e na Lei Municipal nº 13.278/02, no uso de minhas atribuições legais 
HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, na modalidade Concorrência (nº 
002/17/SMSO), cujo objeto é o FORNECIMENTO À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO DE: SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREÇÃO, 
REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO DE 
ACORDO COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, EM PRÓ-
PRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS ONDE A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE 
RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, que ora AD-
JUDICO em favor dos licitantes abaixo relacionados, pela taxa final ofertada pela 
1ª classificada e aderida pelas demais de 10,33%% e pelo prazo de duração de 12 
meses, de acordo com Ata da Sessão de Escolha dos Agrupamentos e declarações 
anexas à referida Ata:

EMPRESA AGRUPAMENTO
C O N S T R U -
TORA ROY 
LTDA

Agrupamento 16 - M’BOI MIRIM

e Agrupamento 21 - PINHEIROS
ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA

Agrupamento 27 - SÉ

M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA Agrupamento 25 - SÃO MATEUS
MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA

Agrupamento 01 - ARICANDUVA / VILA 
FORMOSA

EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 03 - CAMPO LIMPO
LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA Agrupamento 05 - CASA VERDE / CA-

CHOEIRINHA
CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA Agrupamento 04 - CAPELA DO SOCORRO
CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA Agrupamento 19 - PENHA
CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA Agrupamento 26 - SÃO MIGUEL
PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 13 - ITAQUERA
H.E. ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

Agrupamento 08 - ERMELINO MATA-
RAZZO

MULTIMIL CONSTRUTORA LTDA
(”sub judice”) Agrupamento 22 - PIRITUBA / JARAGUÁ
PROFAC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA Agrupamento 12 - ITAIM PAULISTA
CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA Agrupamento 28 - TREMEMBÉ / JAÇANÃ
J.L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI. Agrupamento 02 - BUTANTÃ
RODOSERV ENGENHARIA LTDA Agrupamento 23 - SANTANA / TUCURUVI
TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 10 - GUAIANAZES
FLASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 11 - IPIRANGA
CLM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA

Agrupamento 07 - CIDADE TIRADENTES

JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA Agrupamento 06 - CIDADE ADEMAR
CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA Agrupamento 14 - JABAQUARA
AN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 32 - SAPOPEMBA
TROPICO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Agrupamento 31 - VILA PRUDENTE

CÓDIGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
(”sub judice”) Agrupamento 20 - PERUS
B&B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 09 - FREGUESIA / BRASILANDIA
ENGENHARIA E COMÉRCIO RIGEL LTDA Agrupamento 18 - PARELHEIROS
SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A. Agrupamento 15 - LAPA

FP PROJETOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP
(”sub judice”) Agrupamento 24 - SANTO AMARO
ENGECON ABC CONSTRUÇÕES, EMPREENDI-
MENTOS E INCORPORADORA LTDA

Agrupamento 17 - MOÓCA

MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA Agrupamento 30 - VILA MARIANA
CONSTRUISO ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA EPP.

Agrupamento 29 - VILA MARIA / V GUI-
LHERME

II.  Ficam desde já as empresas acima convocadas a comparecerem na Divisão Técnica de Licita-
ções – SMSO-G2 para a assinatura dos respectivos contratos.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2016/0000112-0 
INTERESSADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO – PRODAM – SP – S.A.

ASSUNTO: Prorrogação de prazo do Termo de Contrato nº 
31/AMLURB/16. I –DESPACHO 1 - À vista dos elementos cons-
tantes do processo, notadamente das informações prestadas 
pela Diretoria de Gestão de Serviços, Diretoria Administrativa 
e Financeira e Assessoria Jurídica desta Autoridade, as quais 
acolho como razões de decidir, no exercício das atribuições a 
mim conferidas pela lei 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-
-PRE/2017, AUTORIZO: I -A prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 31/AMLURB/16, celebrado com a EMPRESA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM – SP – S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.076.702/0001-61, com fundamento no artigo 
57, inciso II da Lei nº 8.666/93, cujo objeto é prestação de 
serviços Técnicos Especializados em Tecnologia da Informação 
e Comunicação para esta Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB, por 12 (doze) meses, a partir de 20/12/2017, 

11º lugar - H.E. ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA Agrupamento 08
12º lugar - MULTIMIL CONSTRUTORA LTDA Agrupamento 22
13º lugar - PROFAC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA Agrupamento 12
14º lugar - CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA Agrupamento 28
15º lugar - J.L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI. Agrupamento 02
16º lugar - RODOSERV ENGENHARIA LTDA Agrupamento 23
17º lugar - TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 10
18º lugar - FLASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 11
19º lugar - CLM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA
Agrupamento 07

20º lugar - JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA Agrupamento 06
21º lugar - CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA Agrupamento 14
22º lugar - AN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 32
23º lugar - TROPICO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Agrupamento 31
24º lugar - CÓDIGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 20
25º lugar - B&B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 09
26º lugar - ENGENHARIA E COMÉRCIO RIGEL LTDA Agrupamento 18
27º lugar - SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A. Agrupamento 15
28º lugar - FP PROJETOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP Agrupamento 24
29º lugar - ENGECON ABC CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS E INCOR-

PORADORA LTDA
Agrupamento 17

30º lugar - MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA Agrupamento 30
31º lugar - CONSTRUISO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. Agrupamento 29

II - Todas as empresas acima mencionadas aderiram expres-
samente à taxa final (TF) da primeira classificada (TF 10,33%), 
conforme declarações anexas subscritas por seus representan-
tes legais, as quais passam a fazer parte integrante desta Ata. 
III - Todas as empresas acima, por seus representantes legais 
abaixo assinados, desistem expressamente da interposição de 
qualquer recurso relativo a presente escolha dos agrupamentos.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2011-0.133.164-6.
Originário do Processo Administrativo 2011-0.197.355-9.
ADITAMENTO 024/133/SIURB/11/2017.
Contrato Aditado 133/SIURB/2011.
OBJETO – Execução de obras e serviços para a construção 

de escolas para educação fundamental e infantil, integrantes 
do lote 10, atinente ao processo de pré-qualificação 002/10/
SIURB .

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Alteração Contratual. 2) 
Da Redução do Valor Contratual em R$80.063,69.

CONTRATADA – LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2014-0.328.145-5.
ADITAMENTO 007/058/SIURB/15/2017.
Contrato Aditado 058/SIURB/2015.
OBJETO – Execução de obras e serviços relativos à constru-

ção de unidades básicas de saúde no Município de São Paulo, 
agrupadas no lote 3.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Prorrogação de Prazo de 
Vigência.

Prazo – Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por 
mais 12 meses, a contar de 19/12/2017.

CONTRATADA – GUERRERO CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G.201.
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CARTA-CON-

TRATO.
PROCESSO SEI 6029.2016/0000317-0.
MODALIDADE – CONTRATAÇÃO DIRETA – POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO.
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS DE NOVA 

ENTRADA DE ENERGIA NO EDIFÍCIO DO COMANDO OPERA-
CIONAL NORTE (CON) INSPETORIA REGIONAL DE SANTANA 
(IR) JUNTA DO SERVIÇO MILITAR DE SANTANA (JSM), SITUADO 
NA PRAÇA HERÓIS DA FEB, S/Nº - PR/ST.

CONTRATADA – ATIK ENGENHARIA LTDA - EPP.
Convocamos a empresa acima citada, para comparecer 

no prazo de 05 dias úteis, na Divisão Técnica de Licitações – 
SMSO-G. 2 – Av. São João, 473 – 21º andar - Centro – São Pau-
lo, Setor de Contratos, para assinatura de Contrato, e trazer os 
seguintes documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNPJ, CADIN, 
FGTS, CCM, CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), 
ISS; (Caso a empresa não esteja cadastrada como contribuinte 
neste Município deverá apresentar declaração firmada pelo seu 
representante legal, sob as penas da Lei, do não cadastramento 
e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos Tributos Mobiliários), Apresentar a declaração 
informando o percentual do valor total do Contrato que desti-
nará a seus empregados a título de remuneração salarial (art. 
71, §§ 1º e 2º da Lei Federal 8.666/93. Certidão de Registro ou 
Inscrição da empresa no CREA-SP/CAU; indicar o responsável 
técnico pela execução do objeto do contrato e o preposto que o 
representará durante a execução dos trabalhos, contrato social 
ou última alteração consolidada e Procuração por instrumento 
público com validade (no caso de procurador).

A não observância do prazo poderá acarretar penalidades.

 2011-0.133.214-6
Consórcio FBS – Lopes Kalil
Prorrogação de Prazo e Aditivo de Valor Contratual
Contrato nº 079/SIURB/16 – Execução de obras e serviços 

remanescentes para construção de escolas para educação fun-
damental e infantil, integrantes do Lote 15, atinentes ao proces-
so de Pré-Qualificação nº 002/10/SIURB. EMEI Setor 3008, EMEI 
Setor 5504 e EMEI Setor 3010.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes destes 
autos, especialmente da manifestação da ATAJ às fls. retro, 
que acolho, com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo 
com o artigo 57, §1º, incisos I e VI e artigo 65, I, “b”, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regem o Contrato 
no 079/SIURB/16, celebrado com a empresa CONSÓRCIO 
FBS - LOPES KALIL, constituído pelas empresas FBS-Cons-
trução Civil e Pavimentação S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
66.806.555/0001-33, e LOPES KALIL Engenharia e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ 60.403.235/0001-56, AUTORIZO as 
alterações contratuais informada pelo Departamento de 
Edificações às fls. 2579/2583, de forma a acrescer o valor do 
contrato em R$ 882.147,63 (P0) (oitocentos e oitenta e dois 
mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 38.262.556,21 (P0) 
para R$ 39.144.703,83 (P0) (trinta e nove milhões, cento e 
quarenta e quatro mil, setecentos e três reais e oitenta e três 
centavos). Outrossim, APROVO os serviços extracontratuais às 
fls. 2350/2351 e AUTORIZO a prorrogação de prazo contratual 
por mais 120 dias à partir de 22/01/2018.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2014-0.269.424-1.
ADITAMENTO 004/008/SIURB/15/2017.
Contrato Aditado 008/SIURB/2015.
OBJETO – Execução de obras para controle de cheias na 

Bacia do Trememé,
OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Do Replanilhamento com 

Adoção de Nova Planilha de Orçamento com Alteração do 
Valor Contratual. 2) Da Redução do Valor Contratual em 
R$106.622.375,06. 3) Da Prorrogação de Prazo Contratual e do 
Novo Cronograma Físico-Financeiro.

Prazo - Prorrogação do prazo contratual por mais 24 me-
ses, a contar de 10 de abril de 2018. Adoção do novo cronogra-
ma físico financeiro de fls. 3.844 á 3.848.

CONTRATADA – DP BARROS – PAVIMENTAÇÃO E CONS-
TRUÇÃO LTDA.

Indaga-se, ainda, se deverá ser entregue o endosso com a 
apólice completa (condições particulares, especiais, gerais etc.).

RESPOSTA: O endosso da apólice deverá ser entregue em 
envelope lacrado, acompanhado da apólice integral, reajustado 
e atualizado, cumpridas as formalidades do item 10.7 do Edital 
e demais itens pertinentes, bem assim, da legislação aplicável.

PERGUNTA 2 – Item 13.1 do Edital - O Item 13.1. do Edital 
dispõe que os envelopes contendo a GARANTIA DE PROPOSTA, 
a PROPOSTA COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
deverão ser entregues no dia, local e horário definidos no pre-
âmbulo deste EDITAL (Os documentos de Garantia de Proposta, 
Proposta Comercial e Habilitação deverão ser entregues entre 
as 10h e 11h, do dia 14/01/2016, no Auditório localizado à Rua 
Líbero Badaró, nº 425, 33o andar, São Paulo – SP).

Considerando a decisão publicada no DOC de 15/12/2017, 
determinando que as Licitantes entreguem à Comissão endosso 
da apólice apresentada, elevando o valor garantido total para 
R$41.944.952,00, no prazo máximo e improrrogável de 5 dias 
úteis, indaga-se qual horário e local deverá ser entregue o enve-
lope contendo a Garantia de Proposta.

RESPOSTA: Os envelopes contendo o endosso da garantia 
deverão ser entregues à CEL, ATÉ ÁS 17H00 DO DIA 22 DE 
DEZEMBRO DE 2017, na Divisão de Licitações, da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras, situada na Avenida São João, 
473 – 21º andar.

PERGUNTA 3 – Item 11.3 do Edital - O Item 11.3. do Edital 
dispõe que a abertura dos envelopes e a análise da documen-
tação apresentada pelos LICITANTES ocorrerão em sessões 
públicas, que poderão ser assistidas por quaisquer pessoas, 
admitida, porém, a participação e a manifestação apenas dos 
representantes credenciados dos LICITANTES, observado o dis-
posto no item 13 deste EDITAL.

Considerando a decisão publicada no DOC de 15/12/2017, 
determinando que as Licitantes entreguem à Comissão endosso 
da apólice apresentada, elevando o valor garantido total para 
R$41.944.952,00, no prazo máximo e improrrogável de 5 dias 
úteis, entendemos que a abertura do envelope contendo a Ga-
rantia de Proposta e sua análise ocorrerão em sessão pública. 
Indaga-se se esse entendimento está correto. Se não está cor-
reto, indaga-se como se dará a abertura e análise da Garantia.

RESPOSTA: Os envelopes contendo o endosso da garantia 
serão abertos em Sessão Pública, a ser realizada no dia 22 de 
dezembro de 2017, às 17h30, na Sala de Licitações, da Secreta-
ria Municipal de Serviços e Obras, situada na Avenida São João, 
473 – 21ºandar.

COMUNICADO
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

– CEL, instituída pela Portaria nº 19/SMSO/17, CONVOCA os 
interessados para o prosseguimento do certame, no que se 
refere à abertura dos envelopes contendo endosso da apólice, 
devidamente reajustada e atualizada, para a Sessão Pública a 
ser realizada no dia 22 de dezembro de 2017, às 17H30, na 
Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
– SMSO, situada na Avenida São João, 473 – 21º andar, Centro, 
São Paulo, nos termos do item 10.7 e demais itens pertinentes 
do Edital da CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° 01/SES/2015 
- Processo Administrativo nº 2015-0.097.424-9 - para a cele-
bração de PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), na modalidade 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, cujo objeto é a modernização, 
otimização, expansão, operação, manutenção e controle remoto 
e em tempo real da infraestrutura da Rede de Iluminação Públi-
ca do Município de São Paulo.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2011-0.014.531-8.
ADITAMENTO 015/014/SIURB/12/2017.
Contrato Aditado 014/SIURB/2012.
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRAS DE CANALIZAÇÃO DOS 

CÓRREGOS PONTE BAIXA E DO JARDIM LETÍCIA COM IMPLAN-
TAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE REGULARIZAÇÃO DE VAZÃO 
E VIÁRIO ENTRE A AVENIDA GUIDO CALOI E RUA DANIEL 
KLEIN, OBRAS DE ARTE DE INTERLIGAÇÃO, PARQUE LINEAR E 
URBANIZAÇÃO, REMOÇÃO DE FAMÍLIAS E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS PARCIAIS.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Do Replanilhamento com 
Adoção de Nova Planilha de Serviço e Preços sem Alteração 
do Valor Contratual. 2) Adoção de Novo Cronograma Físico-
-Financeiro.

CONTRATADA – CONSÓRCIO CAMARGO CORRÊA – MEN-
DES JUNIOR.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2014-0.166.542-6
Filial Topografia Ltda
Suspensão Contratual - Contrato nº 017/SIURB/16 – Pres-

tação de serviços técnicos profissionais para levantamento pla-
nialtimétrico e cadastramento/inventário de vegetação arbórea 
para construção da UBS SEPETIBA, situada na Rua Sepetiba, 
660 – SP/LA.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente e 
em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, como razão de de-
cidir, AUTORIZO a suspensão do prazo de execução do Contrato 
nº 017/SIURB/16, celebrado com a empresa Filial Topografia 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 97.363.055/0001-06, para 
prestação de serviços técnicos profissionais para levantamento 
planialtimétrico e cadastramento/inventário de vegetação arbó-
rea para construção da UBS SEPETIBA, situada na Rua Sepetiba, 
suspensão essa, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
26/12/2017.

 ATA DA SESSÃO DE ESCOLHA DE AGRUPA-
MENTOS

CONCORRÊNCIA Nº 002/17/SMSO
PROCESSO Nº 2015-0.339.767-6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO À PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE: SERVIÇOS GERAIS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREÇÃO, REPARAÇÕES, 
ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO DE 
ACORDO COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES POS-
TERIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS ONDE A 
EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE RESPONSABILIDADE 
DA MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPE-
CIALIZADA.

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete, às 10 horas, no Auditório da Secretaria de Serviços 
e Obras - SMSO reuniram-se membros da Comissão Especial de 
Licitação – CEL ao final nomeados, instituída pelas Portarias nº 
015/SMSO/2017 e 034/SMSO/2017, a seguir designada Comis-
são. Nesta sessão pública, todas as proponentes classificadas 
se fizeram representar. Foram reiniciados os trabalhos relativos 
à licitação em epígrafe a fim de dar continuidade ao certame. 
I - Após abertura da sessão e identificação dos representantes 
legais das empresas classificadas, foi realizada a escolha dos 
agrupamentos pelas licitantes, conforme termos de declaração 
anexos, de acordo com a ordem de classificação a seguir:
CLASSIF EMPRESA AGRUPAMENTO
1º lugar - CONSTRUTORA ROY LTDA A g r u p a m e n t o s 

16 e 21
2º lugar - ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 27
3º lugar - M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA Agrupamento 25
4º lugar - MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA Agrupamento 01
5º lugar - EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 03
6º lugar - LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA Agrupamento 05
7º lugar - CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA Agrupamento 04
8º lugar - CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA Agrupamento 19
9º lugar - CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA Agrupamento 26
10º lugar - PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Agrupamento 13

Pregoeiro; FOR0933; (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 2) R$ 
60,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.; 20/12/2017 11:36:58

Sistema BEC/SP; TODOS; Item 2 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.; 20/12/2017 
11:36:58

Pregoeiro; FOR0933; (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 4) R$ 
1.500,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável me-
diante consulta do preço referencial.; 20/12/2017 11:37:14

Sistema BEC/SP; TODOS; Item 4 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.; 20/12/2017 
11:37:14

FOR0579; Pregoeiro; O sr. não negociou o item 6 com nossa 
empresa.; 20/12/2017 11:37:23

Pregoeiro; FOR0933; (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 6) R$ 
5.000,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável me-
diante consulta do preço referencial.; 20/12/2017 11:37:29

Sistema BEC/SP; TODOS; Item 6 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.; 20/12/2017 
11:37:29

Pregoeiro; FOR0933; (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 9) R$ 
60,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.; 20/12/2017 11:37:45

Sistema BEC/SP; TODOS; Item 9 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.; 20/12/2017 
11:37:45

Pregoeiro; FOR0933; (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 11) R$ 
50,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.; 20/12/2017 11:37:59

Sistema BEC/SP; TODOS; Item 11 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.; 20/12/2017 
11:37:59

Pregoeiro; FOR0933; (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 12) R$ 
100,0000 Justificativa: Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.; 20/12/2017 11:38:16

Sistema BEC/SP; TODOS; Item 12 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.; 20/12/2017 
11:38:16

Pregoeiro; TODOS; O Licitante Megacom Comércio e Servi-
ços Eireli foi habilitado para o Item 3.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.; 20/12/2017 11:39:45

Pregoeiro; TODOS; O Licitante Megacom Comércio e Servi-
ços Eireli foi habilitado para o Item 5.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.; 20/12/2017 11:40:03

Pregoeiro; TODOS; Srs. Licitantes, as informações cadastrais 
do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante a sessão 
pública, selecionando o item e clicando no botão Ficha cadas-
tral licitante.; 20/12/2017 11:40:08

Sistema BEC/SP; TODOS; Licitante vencedor : Megacom 
Comércio e Serviços Eireli; Item : 3; Valor Negociado : 707,0000; 
20/12/2017 11:40:08

Sistema BEC/SP; TODOS; Licitante vencedor : Megacom 
Comércio e Serviços Eireli; Item : 5; Valor Negociado : 44,0000; 
20/12/2017 11:40:08

Sistema BEC/SP; TODOS; Etapa de Habilitação encerrada 
e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada.; 
20/12/2017 11:40:08

Sistema BEC/SP; TODOS; A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública.; 20/12/2017 11:40:08

Pregoeiro; TODOS; Srs. Licitantes, nos termos do subitem 
12.1. informamos que aguardaremos mais 15 (quinze) minutos 
para eventuais interposições de recursos.; 20/12/2017 11:41:50

FOR0579; Pregoeiro; Sr.Pregoeiro temos alguma chance?; 
20/12/2017 11:45:24

FOR0579; Pregoeiro; para salvar todos esses itens?; 
20/12/2017 11:45:48

Pregoeiro; FOR0579; FOR0579 Sr. Licitante, neste certame 
não, mas iremos reabrir novo certame para aquisição destes 
itens fracassados e de outros que ficaram faltando. Para mais 
informações sugerimos consultar a Unidade Requisitante cons-
tante no corpo do edital.; 20/12/2017 11:52:56

FOR0579; Pregoeiro; Ok.; 20/12/2017 11:58:32
Sistema BEC/SP; TODOS; Decorrido o prazo para manifesta-

ção de recurso, não houve interposição.; 20/12/2017 12:01:55
Sistema BEC/SP; TODOS; Informativo: Atos decisórios; 

20/12/2017 12:01:55
Sistema BEC/SP; TODOS; Informativo: ELABORAÇÃO DA 

ATA; 20/12/2017 12:08:00
Pregoeiro; TODOS; Sessão pública encerrada.; 20/12/2017 

12:29:10
Sessão Pública Suspensa
Às 15:41:29h do dia 15 de dezembro de 2017, foi suspensa 

a sessão pública, em virtude de Os documentos enviados foram 
analisados e encontram-se em condições de serem acolhidos. 
Vamos suspender o presente para atendimento ao subitem 11.4 
do Edital pelo(s) Licitante(s) vencedor(es)/habilitado(s) até esta 
etapa. Aguardamos por tanto o envio dos documentos originais 
até as 17h00min do dia 19/12/2017. Reabertura deste pregão 
dia 20/12/2017 as 10h30min. Agradecemos a todos até aqui.

Às 10:32:10h do dia 20 de dezembro de 2017, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade e respectivos membros da 
equipe de apoio para dar continuidade aos trabalhos relativos 
ao pregão nº 801020801002017OC00042.

Encerramento realizado.
Considerações finais: Nos termos do subitem 13.1 do 

edital de licitação, adjudicamos os itens 03 – valor unitário 
R$ 707,00 e subtotal de R$ 2.121,00 e 05 – valor unitário e 
total de R$ 44,00 do objeto do certame a empresa MEGACOM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ: 18.912.372/0001-50, 
pelo valor TOTAL de R$ 2.165,00 (dois mil, cento e sessenta e 
cinco reais), conforme documentos aferidos por esta Comissão. 
Após a publicação desta Ata, o presente será submetido à 
autoridade competente desta SVMA para fins de homologação 
do certame.

Data: 20/12/2017 às 12:29:02

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 AVISO DE ESCLARECIMENTOS
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/SES/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.097.424-9
OBJETO: MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPE-

RAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONTROLE REMOTO E EM TEMPO 
REAL DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

Seguem abaixo respostas aos questionamentos formulados 
pelo CONSÓRCIO FM RODRIGUES/ CLD:

PERGUNTA 1 – Item 10.7 do Edital - O Item 10.7. do Edital 
dispõe que o comprovante de constituição da GARANTIA DE 
PROPOSTA deverá compor o ENVELOPE 1 – GARANTIA DE PRO-
POSTA, observado o disposto nos itens 10 e 11, e demais regras 
aplicáveis deste EDITAL.

Considerando a decisão publicada no DOC de 15/12/2017, 
determinando que as Licitantes entreguem à Comissão endosso 
da apólice apresentada, elevando o valor garantido total para 
R$41.944.952,00, no prazo máximo e improrrogável de 5 dias 
úteis, entendemos que tal entrega deva se dar nos mesmos 
termos do Item 10.7., do Edital, ou seja, por meio de envelope 
lacrado. Indaga-se se esse entendimento está correto. Se não 
está correto, indaga-se qual o procedimento correto.
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